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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 
SECRETARIA DE INOVAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO  

CONCURSO PÚBLICO N.º 02/2022 
 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 
 

A Prefeitura Municipal de Santo André FAZ SABER que estarão abertas inscrições para Concurso Público, 
regido pelas Instruções Especiais, parte integrante deste Edital, para provimento de cargo efetivo existente 
na Administração Direta, sob organização e aplicação da Fundação para o Vestibular da Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” - Fundação VUNESP.  
 
INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
 
I. DO CARGO 
 
1. O Concurso Público destina-se ao provimento do cargo constante do item 2 deste Capítulo, com vagas 
existentes e das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade. 
2. O nome do cargo, o total de vagas, as vagas para ampla concorrência, a carga horária semanal, o 
vencimento (R$) e o requisito exigido são os estabelecidos na tabela que segue: 
 

NÍVEL MÉDIO 

CARGO 
QTDE. DE VAGAS 

(Ampla 
Concorrência) 

C.H. 
SEMANAL 

VENCIMENTOS  REQUISITOS 

Salva-
Vidas * 9 40h 2.120,92 

Ensino Médio Completo e Curso 
de Habilitação (certificado de 
conclusão do curso de Salva 
Vidas) 

* não haverá reserva de vaga para pessoas com deficiência para o cargo de  Salva-Vidas, visto a 
Incompatibilidade com as atribuições do cargo. 
 
3. O vencimento do cargo tem como base o mês de junho  de 2022. 
4. A Prefeitura Municipal de Santo André oferecerá os seguintes benefícios: Refeição fornecida no local de 
trabalho; Auxílio transporte; Convênio médico; Gratificação bienal por tempo de serviço; Licença-prêmio por 
tempo de serviço; Auxílio babá ou creche, conforme critérios na legislação específica. 
5. O candidato nomeado prestará serviços na Prefeitura Municipal de Santo André, dentro do horário 
estabelecido pela Administração, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos 
e/ou feriados, de acordo com a carga horária. 
5.1. O horário e o local de trabalho podem ser alterados a qualquer momento, a critério exclusivo do serviço 
público, podendo, a critério e de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Santo André, ser 
solicitado estar à disposição de Plantão ou Plantão Remoto. 
5.2. O regime jurídico de trabalho será o estatutário, regido pela Lei Municipal nº 1.492, de 02 de outubro de 
1959 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Santo André) e alterações posteriores.  
6. Caberá à Prefeitura Municipal de Santo André o direito de convocar os candidatos habilitados e 
considerados “aptos” em exame de saúde, obedecida a ordem de classificação em número estritamente 
necessário, obedecendo aos limites das vagas existentes ou das que vierem a vagar ou a serem criadas 
posteriormente, durante o prazo de validade deste Concurso Público, desde que haja disponibilidade 
orçamentária, não havendo, portanto, obrigatoriedade do aproveitamento total dos aprovados. 
6.1. Os candidatos aprovados poderão ser nomeados para as vagas existentes e para as que surgirem 
durante o prazo de validade deste Concurso Público, ou ainda para as vagas criadas por Lei, sob o regime 
do Estatuto dos Servidores Públicos de Santo André. 
6.2. O candidato aprovado e classificado poderá ser convocado para ocupar cargo efetivo em qualquer 
unidade da Prefeitura Municipal de Santo André, obedecendo às necessidades específicas da 
Municipalidade e o relevante interesse público. 
6.3. Após o provimento das vagas anunciadas neste edital, a Prefeitura Municipal de Santo André reserva-
se o direito de convocar mais candidatos para vagas existentes no quadro de pessoal, de acordo com a 
necessidade do serviço público, observada a conveniência e oportunidade, bem como a disponibilidade 
orçamentária e financeira da respectiva unidade administrativa municipal. 
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6.4 O cadastro dos candidatos remanescentes da lista de classificados assegurará aos candidatos que dele 
fizerem parte prioridade na nomeação futura, somente se decorrente da existência de vagas para o cargo, 
nos termos deste Edital e no período de sua validade. 
6.5. Servidores da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal somente poderão ser nomeados se optarem pela exoneração do cargo anterior. 
6.6 Não será aceita solicitação de acumulação de cargos ou funções com o cargo de salva-vidas, tendo em 
vista que este não se enquadra nas exceções da hipótese de acumulação lícita permitida no Artigo 37 da 
Constituição Federal, incisos XVI e XVII. 
6.7. A hipótese de percepção simultânea de proventos e vencimentos decorrentes do exercício de cargo, 
emprego ou função pública deverá observar a disposição do § 10, do Art. 37, da Constituição Federal. 
6.8. Da mesma forma, não pode ser nomeado servidor que exerça cargo comissionado da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, exceto se optar pela 
exoneração. 
7. As atribuições a serem exercidas pelo candidato nomeado encontram-se no Anexo I - DAS 
ATRIBUIÇÕES. 
 
 
II. DAS INSCRIÇÕES 
 
1. A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas de 11 de julho de 2022 às 23h59min de 15 de agosto 
de 2022, exclusivamente pela internet no site www.vunesp.com.br. 
1.1. Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, condicional ou fora do prazo 
estabelecido neste Edital. 
2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá alegar 
qualquer espécie de desconhecimento. 
2.1. Ao efetivar a sua inscrição neste Concurso Público, o candidato manifesta plena ciência quanto à 
divulgação de seus dados (nome, data de nascimento, condição especial, se for o caso, notas, resultados, 
classificações, dentre outros) em editais, comunicados e resultados no decorrer deste Concurso Público, 
tendo em vista que essas informações são necessárias ao cumprimento do princípio da publicidade dos 
atos do Certame. Neste sentido, não caberão reclamações posteriores relativas à divulgação dos dados, 
ficando o candidato ciente de que as informações deste Concurso Público possivelmente poderão ser 
encontradas na internet, por meio de mecanismos de busca. 
3. Para se inscrever, o candidato deverá atender aos requisitos do respectivo cargo e comprovar, na data 
da convocação para a nomeação: 
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português a quem foi concedida igualdade nas 
condições previstas no Artigo 12, inciso II, § 1º da Constituição Federal de 1988; 
a.1) em caso de nacionalidade portuguesa, o candidato deverá estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do Decreto 
n.º 70.436/72. 
b) estar no gozo dos seus direitos políticos; 
c) ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a data da posse no cargo; 
d) estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) possuir e comprovar escolaridade e demais requisitos exigidos para o cargo pretendido na data da 
convocação;  
f) se for do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
g) não registrar antecedentes criminais ou, no caso destes, ter cumprido integralmente as penas 
cominadas;  
h) no ato da convocação, o candidato deverá apresentar Atestado Negativo de Antecedentes Criminais 
(comprovando estar em pleno exercício de seus direitos civis e políticos); 
h.1.) na eventualidade de constar “positivo” do Atestado de Antecedentes Criminais entregue, deverá 
apresentar folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados onde tenha residido nos 
últimos cinco anos, expedida há, no máximo, seis meses, respeitado o prazo de validade descrito na 
própria certidão, quando houver, bem como qualquer outro documento que venha a ser solicitado pelo DRH 
(Departamento de Recursos Humanos). 
i) não serão admitidos pela Prefeitura Municipal de Santo André, independentemente de classificação/ 
aprovação: 
I.Condenados por ato de improbidade administrativa tipificado na Lei Federal nº 8.429/1992; 
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II.Condenados por crimes, salvo nos casos de pena cumprida ou extinta, nos termos do art. 202 da Lei nº 
7.210, de 11 de julho de 1984, devidamente comprovado por documentação hábil solicitada pelo 
Departamento de Recursos Humanos; 
III. Ex-servidores públicos, de quaisquer dos poderes das esferas federal, estadual, distrital ou municipal: 

1. Dispensados por justa causa; 
2. Que tenham sofrido pena anterior de demissão de órgão ou entidade pública; 
3. Demitidos a bem do serviço público. 
j) possuir todos os requisitos exigidos e entregar a documentação comprobatória no ato da convocação 
para o exercício das atribuições do respectivo cargo conforme determinados neste Edital; 
k) comprovar a condição de jurado (por meio de entrega de certidão, caso informe no momento da 
inscrição); 
l) estar ciente de que a Prefeitura Municipal de Santo André, poderá, se julgar necessário, solicitar entrega 
de outros documentos. 
3.1. A comprovação do Curso de Habilitação será feita por meio da entrega de certificado de conclusão do 
curso de Salva Vidas. 
4. O correspondente pagamento da importância do valor da taxa de inscrição poderá ser efetuado em 
dinheiro ou em cheque, em qualquer agência bancária, até o dia 16 de agosto de 2022. 
 

Cargo Valor da Taxa de Inscrição (R$) 

Salva-Vidas 56,50 

 
4.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou efetuado pagamento em valor menor ao da taxa 
correspondente de inscrição, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 
4.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, fac-
símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 
condicional ou realizado após o dia 16 de agosto de 2022, ou por qualquer outro meio que não o 
especificado neste Edital. 
4.2.1. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação até o dia 16 de 
agosto de 2022.  
4.3. O não atendimento aos procedimentos estabelecidos neste Capítulo implicará o cancelamento da 
inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 
4.4. Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado no site 
da VUNESP até o último dia do período de inscrições. 
4.4.1. O boleto bancário poderá ser pago até o dia 16 de agosto de 2022. 
4.4.2. Em caso de evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de inscrição deverá 
ser paga antecipadamente. 
4.5. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto 
referente à taxa. 
4.5.1. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site www.vunesp.com.br, na 
página deste Concurso Público, durante e após o período de inscrições. 
4.5.1.1. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o Disque 
VUNESP, para verificar o ocorrido. 
4.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem 
isenção total ou parcial de pagamento do correspondente valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 
alegado. 
4.6.1. O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá ser transferido para terceiro, bem como para 
outros concursos. 
4.6.2. Não haverá devolução da importância paga no caso em que o candidato eventualmente tenha sido 
eliminado do concurso em razão de sua ausência em qualquer uma das provas, independentemente do 
motivo alegado. 
5. A devolução da importância paga somente ocorrerá se este Concurso Público não se realizar. 
6. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão, bem como pelas informações prestadas na 
ficha de inscrição. 
6.1. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições e 
requisitos estabelecidos neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, anulados todos os 
atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e que o fato seja constatado posteriormente. 
6.2. Realizada a inscrição, o candidato que eventualmente necessitar alterar algum dado cadastral poderá 
fazê-lo acessando o site www.vunesp.com.br, na Área do Candidato e/ou entrando em contato com o 
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Disque VUNESP, devendo ser observado o item 8 do Capítulo X. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS, deste 
Edital. 
6.3. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais realizadas até o 
último dia do período de inscrição, devendo ser observado o disposto no item 10 e seus subitens, deste 
Capítulo. 
6.4. O candidato que não atender aos termos dos subitens 6.2. e 6.3. deste Capítulo arcará, 
exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão, não podendo ser alegada qualquer 
espécie de desconhecimento. 
7. As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, cabendo à 
Prefeitura Municipal de Santo André o direito de excluir deste Concurso Público aquele que preenchê-la 
com dados incorretos ou que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente. 
8. Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal de Santo André ou à Fundação VUNESP qualquer cópia 
de documento de identidade. 
9. Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período de inscrições: 
a) acessar o site www.vunesp.com.br; 
b) localizar no site o “link” correlato a este Concurso Público; 
c) ler, na íntegra, este Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
d) transmitir os dados da inscrição; 
e) imprimir o boleto bancário; 
f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição, de acordo com disposto no item 4, deste 
Capítulo. 
10. O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal n.º 11.689/2008, 
poderá solicitar, na ficha de inscrição, essa opção para fins de critério de desempate. 
10.1. Este dado não poderá ser retificado/alterado após o término do período de inscrições. 
10.2. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 10 deste Capítulo, deverá comprovar, nos termos do 
disposto no subitem 10.3. deste Capítulo, ter exercido a função de jurado no período entre a data da 
vigência da referida Lei e a data de término das inscrições deste Concurso. 
10.3. O candidato – no ato da convocação para a nomeação – deverá entregar prova documental de que 
exerceu essa função de jurado, caso informe no momento da inscrição, e conforme disposto no Capítulo IX. 
DA NOMEAÇÃO E PROVIMENTO DO CARGO. 
11. Será eliminado deste Concurso o candidato que – no ato da nomeação – não comprove, 
documentalmente, conforme disposto no Capítulo X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS, deste Edital, ter 
exercido a função de jurado, desde que tenha declarado essa condição (no ato da inscrição) e que tenha 
sido beneficiado desse critério de desempate para este Concurso. 
12. Às 23h59min do último dia do período de inscrições, a ficha de inscrição e o boleto bancário não 
estarão mais disponibilizados no site da VUNESP. 
13. O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não efetivação da inscrição. 
14. A Fundação VUNESP e a Prefeitura Municipal de Santo André não se responsabilizam por solicitação 
de inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. 
15. As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a Prefeitura 
Municipal de Santo André e a Fundação VUNESP utilizá-las, em qualquer época, no amparo de seus 
direitos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
15.1. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização deste Certame, acarretarão a 
eliminação do candidato deste Concurso Público, importando em anulação da inscrição e dos demais atos 
praticados pelo candidato, sem prejuízo das ações criminais cabíveis. 
16. O candidato que necessitar de condição especial para a realização da prova – no período das 
inscrições – deverá: 
a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site www.vunesp.com.br; 
b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificar os 
recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas. 
16.1. Para o envio do laudo médico, caso necessário, o candidato deverá: 
a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site www.vunesp.com.br; 
b) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de 
Documentos” e realizar o envio do laudo médico, por meio digital (upload). 
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b1) o laudo médico deverá ser digitalizado com tamanho de até 500 KB e em uma das seguintes extensões: 
“pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 
16.1.1. O laudo médico encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 
16.1.2. Não serão considerados os documentos contendo solicitação de condição especial que forem 
enviados pelos Correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas neste Edital, salvo os 
casos excepcionais que serão tratados com excepcionalidade. 
16.2. O candidato que não atender ao estabelecido no item 16 até o subitem 16.1.2. deste Capítulo, durante 
o período das inscrições, não terá a sua prova especial preparada ou as condições especiais 
providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 
16.3. O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) prova(s) ficará sujeito à 
análise pela Fundação VUNESP, da razoabilidade e viabilidade do solicitado. 
 
 
III. DAS PROVAS  
 
1. O Concurso Público constará das seguintes provas: 
 

Cargo Provas Questões 

Salva-Vidas 

 
Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 
- Língua Portuguesa  
- Matemática  
 
Conhecimentos Específicos 
- Conhecimentos Específicos 
 
Prova Prática 
 

 
 
 

10 
10 

 
 

20 
 

--- 

 
1.1. A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, visa avaliar o grau de conhecimento geral do 
candidato, bem como a capacidade de análise, entendimento e interpretação de informações, habilidade de 
trabalhar com estrutura lógica das relações, capacidade dedutiva e conhecimentos técnicos específicos do 
cargo. 
1.1.1. A prova objetiva, será composta de questões de múltipla escolha com 5 alternativas cada uma, sendo 
apenas uma alternativa correta, de acordo com o conteúdo programático estabelecido no Anexo II - DO 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO. 
1.1.2. A prova objetiva terá duração de 3 horas. 
1.2. A prova prática, de caráter eliminatório e classificatório, permite avaliar o grau de conhecimento e as 
habilidades do candidato por meio de demonstração prática das atividades a serem desempenhadas no 
exercício do cargo. 
1.2.1. A prova prática será elaborada tendo em vista o Anexo I - DAS ATRIBUIÇÕES, e o conteúdo de 
Conhecimentos Específicos constante no Anexo II - DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO. 
2. Para a prestação das provas, deverão ser observados, também, o Capítulo IV - DA PRESTAÇÃO DAS 
PROVAS OBJETIVA E PRÁTICA e o Capítulo V - DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO. 
 
IV. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVA E PRÁTICA  
1. As provas de todas as fases serão aplicadas na cidade de Santo André/SP. 
1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação dessas provas na cidade de Santo André, por qualquer que 
seja o motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios próximos, não assumindo qualquer 
tipo de responsabilidade quanto às eventuais despesas dos candidatos. 
1.2. Se houver alteração da data de realização das provas, por eventuais restrições decorrentes da 
pandemia do Coronavírus (Covid-19), estabelecidas por órgãos ou departamentos governamentais e/ou 
judiciais, a Prefeitura Municipal de Santo André e a Fundação VUNESP não se responsabilizarão pelo 
ressarcimento de despesas dos candidatos. 
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2. A convocação para a realização das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de extrato 
do Edital de Convocação a ser publicado no jornal Diário do Grande ABC, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.  
2.1. Sem prejuízo de acessar a consulta individual no link específico no site da VUNESP, o candidato 
deverá, ainda, consultar o documento completo do Edital de Convocação que ficará disponível para 
consulta pública nos seguintes canais: 
-  web.santoandre.sp.gov.br 
-  www.vunesp.com.br;  
- Disque VUNESP.  
2.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local constantes da 
Convocação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
3. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, constante da Convocação,  munido 
de: 
a) caneta de tinta preta; e 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG) ou Registro de 
Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS), ou Certificado Militar, ou Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos 
da Lei Federal nº 9.503/97, ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, 
Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares ou Registro Nacional Migratório - RNE. 
3.1. Somente será admitido na sala ou local de provas o candidato que apresentar um dos documentos 
discriminados na alínea “b” do item 3., deste Capítulo e desde que permita, com clareza, a sua 
identificação. 
3.2. O candidato que não apresentar o documento, conforme o disposto na alínea “b” do item 3., deste 
Capítulo, não fará as provas, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 
3.3. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, boletim de 
ocorrência ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de 
ordem pública ou privada. 
3.4. Com vistas à  prevenção  do  contágio e ao combate do novo Coronavírus (COVID-19) o   candidato e 
a organização do concurso público deverão observar o previsto no Decreto Municipal nº 17.599/2021, e 
alterações posteriores, e em outras normas supervenientes de quaisquer das esferas da Administração 
Pública que porventura vierem a ser editadas com vistas a regulamentar procedimentos excepcionais 
decorrentes da pandemia, e que serão oportunamente divulgadas no ato de convocação para as 
respectivas provas. 
4. Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar após o horário 
estabelecido para o seu início. 
5. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, turma, data e horário preestabelecido. 
6. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o acompanhamento de um fiscal. 
7. Em caso de necessidade de amamentação durante a prova objetiva, a candidata deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente comprovada, que ficará em local reservado para tal finalidade 
e será responsável pela criança. 
7.1. A comprovação da idade do acompanhante será dada mediante apresentação, ao Coordenador do 
prédio de aplicação da prova, de um dos documentos elencados na alínea “b”, do item 3, deste Capítulo. 
7.1.1. A Fundação VUNESP não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não levar o 
acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação deste Concurso Público. 
7.2. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal, sem a presença do 
responsável pela criança, bem como sem o(s) respectivo(s) material de prova. 
7.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração das provas dessa candidata. 
8. Excetuada a situação prevista no item 7. deste Capítulo, não será permitida a permanência de qualquer 
acompanhante, inclusive criança, nas dependências do local de realização das provas, podendo ocasionar 
inclusive a não participação do candidato neste Concurso Público, com sua consequente eliminação do 
certame.  
9. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de coordenação no 
local em que estiver prestando as provas. 
10. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento, por 
qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas.  
11. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a 
verificação e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP, para a realização das provas. 
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12. Durante as provas, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros, manuais, 
impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela Fundação 
VUNESP, utilização de protetor auricular, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, de relógio (de qualquer 
espécie), telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico de comunicação ou de gravação de imagem, 
de som, ou de imagem e som pelo candidato.  
12.1. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico, deverá antes do início das 
provas: 
a) desligá-lo; 
b) retirar sua bateria (se possível); 
c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início das provas, 
devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, durante todo o tempo de realização 
das provas; 
d) colocar também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, relógio 
(de qualquer espécie), protetor auricular etc.); 
e) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local de 
provas, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada e embaixo da carteira, até a 
saída do candidato do prédio de aplicação das provas;  
f) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes 
desabilitados, até a saída do candidato do prédio de aplicação das provas. 
13. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, com detector 
de metal, em ambientes no(s) local(is) de aplicação. 
14. Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 
a) não comparecer às provas, ou quaisquer da(s) etapa(s), conforme convocação publicada oficialmente 
nos sites da Prefeitura Municipal de Santo André (web.santoandre.sp.gov.br) e da Fundação VUNESP 
(www.vunesp.com.br), bem como no jornal Diário do Grande ABC, seja qual for o motivo alegado; 
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos na Convocação; 
c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto na alínea “b”, do item 3, deste Capítulo; 
d) ausentar-se, durante a aplicação da(s) prova(s), da sala ou do local de prova, sem o acompanhamento 
de um fiscal e/ou portando folha de respostas e/ou caderno de prova e/ou outros materiais não permitidos;  
e) estiver, no local de provas, portando, após o início das provas, qualquer equipamento eletrônico e/ou 
sonoro e/ou de comunicação ligados ou desligados, que não tenha atendido ao item 12 e seu subitem, 
deste Capítulo; 
f) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem 
como fazendo uso de material não permitido para a realização das provas; 
g) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
h) não devolver ao fiscal de sala a folha de respostas, e/ou o caderno de questões da prova objetiva 
completo ou qualquer outro material de aplicação de prova, fornecido pela Fundação VUNESP;  
i) estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que possua o respectivo porte ou autorização; 
j) não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital, em editais complementares e no 
caderno de provas; 
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
l) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação das 
provas; 
m) retirar-se do local da prova objetiva antes de decorrido o tempo mínimo de 1h de sua duração. 
n) recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 
o) fizer anotação de informações relativas às suas respostas, em qualquer material que não o fornecido 
pela Fundação VUNESP, ou copiar questões, em parte ou completa, na folha de identificação de 
carteira/rascunho de gabarito da prova objetiva ou em outro papel; 
p) fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e/ou divulgar imagens e informações acerca do local de 
prova, da prova e/ou de seus participantes. 
 
 
DA PROVA OBJETIVA  
15. A prova objetiva será aplicada em data prevista para 18 de setembro de 2022, no período da tarde. 
16. O candidato deverá observar, total e atentamente, o disposto nos itens 1 a 14, e seus subitens, deste 
Capítulo, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
17. A confirmação da data, horário e informação sobre o local e sala, para a realização da prova, deverão 
ser acompanhadas pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado nos sites da 
Prefeitura Municipal de Santo André (web.santoandre.sp.gov.br) e da Fundação VUNESP 
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(www.vunesp.com.br) na página desse concurso, bem como o respectivo extrato publicado no jornal Diário 
do Grande ABC. 
17.1. Nos 5 (cinco) dias que antecederem à data prevista para a prova objetiva, o candidato poderá ainda: 
a) consultar o site www.vunesp.com.br, ou 
b) contatar o Disque VUNESP.  
17.2. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de 
Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, para verificar o ocorrido. 
17.3. Ocorrendo o caso constante do subitem 17.2. deste Capítulo, poderá o candidato participar deste 
Concurso Público e realizar a prova se apresentar o respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos 
moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da prova, formulário 
específico. 
17.4. A inclusão de que trata o subitem 17.3. deste Capítulo será realizada de forma condicional, sujeita à 
posterior verificação da regularidade da referida inscrição. 
17.5. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 
cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes. 
18. O horário de início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos 
sobre sua aplicação. 
18.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da prova depois de transcorrido o tempo 
de 1 (uma) hora da sua duração, levando consigo somente o material fornecido para conferência da prova 
objetiva realizada. 
19. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de 
questões. 
19.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na capa do 
caderno de questões e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
19.2. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 
19.3. A folha de respostas, de preenchimento exclusivo do candidato, é o único documento válido para a 
correção eletrônica e deverá ser entregue, no final da prova, ao fiscal de sala, juntamente com o caderno 
de questões (completo). 
19.4. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de tinta preta, 
bem como assinar no campo apropriado. 
19.4.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 
respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações poderão não ser detectadas 
pelo software de reconhecimento de digitalização. 
19.4.2. O candidato que tenha obtido da Fundação VUNESP autorização de fiscal transcritor deverá indicar 
os alvéolos a serem preenchidos por esse fiscal. 
19.5. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida 
ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta. 
19.6. Na folha de respostas não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou 
à assinatura do candidato, sob pena de acarretar prejuízo ao seu desempenho. 
19.7. Para garantir a lisura do encerramento da prova objetiva, deverão permanecer em cada uma das salas 
de prova os 3 (três) últimos candidatos, até que o último deles entregue sua prova. Esses candidatos – após 
a assinatura do respectivo termo – deverão sair juntos da sala de prova. 
19.8. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para 
o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de respostas. 
19.9. O candidato, ao término da prova, deverá sair levando consigo somente o material fornecido para 
conferência do gabarito da prova objetiva realizada, fornecido pela Fundação VUNESP. 
19.10. Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva será disponibilizado, única e 
exclusivamente, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na página deste Concurso Público, a 
partir das 10 horas do 1º (primeiro) dia útil subsequente ao da aplicação. 
19.11. O gabarito oficial da prova objetiva tem como data prevista para publicação oficial o dia 22 de 
setembro de 2022, nos sites da Prefeitura Municipal de Santo André (web.santoandre.sp.gov.br) e da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na página desse concurso, bem como extrato publicado no 
jornal Diário do Grande ABC., a partir das 10 horas dessa mesma data. 
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DA PROVA PRÁTICA 
20. A convocação oficial para a prova prática será publicada oportunamente nos sites da Prefeitura 
Municipal de Santo André (web.santoandre.sp.gov.br) e da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na 
página desse concurso, bem como respectivo extrato  publicado no jornal Diário do Grande ABC., devendo 
o candidato observar, total e atentamente, o disposto nos itens 1 a 14, e seus subitens, deste Capítulo, 
sendo de responsabilidade do candidato o acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie 
de desconhecimento. 
21. A prova acontecerá em data, horário/turma, sala e local preestabelecidos, conforme disposto no                 
item 20., deste Capítulo. 
22. Serão convocados para a realização da prova prática, para o cargo de Salva-Vidas, os 80 (oitenta) 
candidatos mais bem habilitados e classificados na prova objetiva. 
22.1.Havendo empate na última colocação, conforme consta do item 22., será utilizado o critério de 
desempate estabelecido no capítulo VII. 
22.2. O candidato habilitado na prova objetiva, mas não convocado para a realização da prova prática, será 
eliminado deste Concurso Público. 
22.3. Para a realização da prova prática, o candidato deverá apresentar um dos documentos discriminados 
na alínea “b”, do item 3. do Capítulo IV. O candidato que não apresentar um dos documentos, conforme 
disposto na alínea “b” do item 3. Do Capítulo IV deste Edital, não realizará a prova prática, sendo 
considerado ausente e eliminado deste Concurso Público. 
23. A prova prática, será realizada tendo em vista o Anexo I - DAS ATRIBUIÇÕES e o conteúdo de 
Conhecimentos Específicos, constante do Anexo II - DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO e avaliará o 
candidato individualmente, no que diz respeito aos conhecimentos e habilidades pertinentes ao cargo, 
adequação de atitudes, postura e habilidades do candidato, conforme o que lhe for solicitado. 
23.1. Para a realização da prova prática o candidato deverá comparecer portando seu traje de banho e 
poderá realizar a troca da vestimenta no local de aplicação antes de iniciar a realização da prova prática ou, 
poderá se apresentar devidamente vestido com traje de banho para a realização das atividades que lhe 
serão solicitadas. 
23.2.Na prova prática serão aferidos conhecimentos com o objetivo de mensurar a experiência, a 
adequação de atitudes e as habilidades do candidato em manusear, movimentar e realizar todas as tarefas 
que lhe serão solicitadas, pertinentes a atividade do cargo ao qual concorre. 
24. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova prática sem autorização expressa do responsável 
pela aplicação. 
24.1. O candidato, ao terminar a realização da prova prática, ou ao término do tempo que lhe fora 
determinado para apresentar a atividade prática, deverá entregar ao aplicador todo o seu material de 
avaliação. 
 
 
V. DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO  
 
1. DA PROVA OBJETIVA 
1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
 
NP = Na x100 

Tq 
Onde: 
NP = Nota da prova 
Na = Número de acertos 
Tq = Total de questões da prova objetiva 
 
1.3. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos e não zerar em 
nenhum dos componentes da prova, conforme discriminado adiante: 
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Cargo Componentes 

Salva-Vidas 
- Língua Portuguesa  
- Matemática  
- Conhecimentos Específicos 

 
1.4. O candidato não habilitado na prova objetiva será eliminado deste Concurso Público, assim como o 

candidato habilitado na prova objetiva, mas não convocado para a realização da prova prática. 
 
 

2. DA PROVA PRÁTICA 
2.1. A prova prática – de caráter eliminatório e classificatório – será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 
(cem) pontos.  
2.2. Será considerado habilitado na prova prática o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos. 
2.3. O candidato ausente, ou não habilitado na prova prática será excluído deste Concurso Público. 

 
VI. DA PONTUAÇÃO FINAL 
 
1. A pontuação final do candidato habilitado corresponderá à somatória das notas obtidas nas provas 
objetiva e prática. 
 
VII. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL  
1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 
2. Na hipótese de igualdade na pontuação, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate 
adiante definidos: 
a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) Casado ou viúvo, com maior número de filhos menores e/ou legalmente dependentes; 
c) De estado civil casado; 
d) Solteiro, que possuir filhos menores; 
e) que obtiver maior nota na prova prática; 
f) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 
g) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
h) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 
i) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos; 
j) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 
2. Persistindo, ainda, o empate, será considerado o número sequencial da ordem de inscrição no concurso 

público. 
 
 
VIII. DOS RECURSOS  
 
1. O prazo para interposição de recurso será de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do 1º (primeiro) dia 
útil subsequente à data da divulgação ou do fato que lhe deu origem. 
2. Em caso de interposição de recurso contra o gabarito e contra o resultado das diversas etapas do 
Concurso Público, o candidato deverá utilizar somente o campo próprio para interposição de recursos, no 
site www.vunesp.com.br, na “Área do Candidato - Recursos”, e seguir as instruções ali contidas. 
2.1. Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos Correios, por meio de fax, e-mail, ou qualquer 
outro meio além do previsto neste Edital, ou, ainda, fora do prazo estabelecido neste Edital. 
3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, 
ou seja, 1 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca 
Examinadora. 
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3.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso haja 
anulação ou alteração de gabarito, a prova será corrigida de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
3.2. No caso de recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, eventualmente, alterar a 
nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, ou, ainda, 
poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação. 
3.3. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes na 
prova objetiva. 
4. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas deste Concurso Público, 
o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 
5. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
6. O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será conhecido, bem como 
não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e embasamento, ou aquele que não atender 
às instruções constantes do “link” Recursos, na página específica deste Concurso Público. 
7. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos das folhas definitivas 
de respostas da prova objetiva e da planilha de avaliação da prova prática. 
7.1. O espelho da folha de respostas da prova objetiva e das planilhas das provas práticas ficarão 
disponibilizados durante o período para interposição dos recursos.  
8. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração. 
9. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, 
não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em 
andamento. 
10. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão. 
11. A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público. 
 
 
IX. DA NOMEAÇÃO E PROVIMENTO DO CARGO 
 
1. A convocação do candidato para provimento no cargo ficará estritamente condicionada à ordem de 
classificação neste Concurso Público. 
2. Os candidatos serão convocados pelo órgão de imprensa oficial do município – jornal Diário do Grande 
ABC, e simultaneamente por telegrama, bem como por outros meios hábeis usados a critério da Prefeitura 
Municipal de Santo André, para comparecerem em dia, horário e local determinados para apresentação da 
documentação exigida, prevista neste Capítulo. 
2.1. A Prefeitura Municipal de Santo André não se responsabiliza por eventuais prejuízos aos candidatos 
convocados, decorrentes de endereço incompleto, não atualizado, endereço de difícil acesso, 
correspondência não entregue ou devolvida pelos Correios por razões diversas e dentre outras, decorrentes 
de fornecimento errado pelo candidato, correspondência recebida por terceiros, candidato “ausente”, 
“desconhecido” ou “não localizado”. 
3. Será desclassificado/eliminado, o candidato que deixar de comparecer à convocação. 
4. Os candidatos convocados deverão entregar a seguinte documentação (sempre precedida dos originais 
e cópias simples, sendo que estas ficarão retidas): 
4.1. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS – página da foto e página dos dados pessoais 
(original e cópia);  
4.2. Cédula de Identidade (RG) legível – (original e cópia); 
4.2.1. Candidatos com idade até 59 anos completos devem apresentar cédula de identidade emitida há, no 
máximo, 10 anos antes da entrega da documentação, conforme art. 15 do Decreto Federal nº 10.977, de 23 
de fevereiro de 2022; 
4.3. Extrato do PIS ou do PASEP (se servidor público) emitido recentemente pela Caixa Econômica Federal 
ou pelo Banco do Brasil, respectivamente; 
4.4. Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou Comprovante de Inscrição no CPF do candidato, emitido pelo 
endereço eletrônico da Receita Federal do Brasil – (original e cópia); 
4.5. Certidão de Quitação Eleitoral emitida no máximo 90 dias antes da entrega de documentos (original); 
4.6. Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento Militar constando dispensa – para o sexo 
masculino (original e cópia);  
4.7. Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento conforme estado civil – (original e cópia); 
4.7.1. Pode ser entregue a Declaração de União Estável, reconhecida em cartório (original e cópia), 

acrescida do RG do(a) companheiro(a) (cópia);  
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4.8. Certidão de Nascimento dos filhos – (original e cópia); 
4.9. Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou Comprovante de Inscrição no CPF de Cônjuge, Filhos e 
dependentes emitido pelo endereço eletrônico da Receita Federal do Brasil – (original e cópia); 
4.10. Duas fotos 3x4 (coloridas, iguais e recentes); 
4.11. Atestado de Antecedentes Criminais emitido no máximo 90 dias antes da entrega de documentos 
(original); 
4.11.1. Na eventualidade de constar “positivo” do Atestado de Antecedentes Criminais entregue, o 
candidato poderá ser solicitado a apresentar folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos 
Estados onde tenha residido nos últimos cinco anos, expedida há, no máximo, seis meses, respeitado o 
prazo de validade descrito na própria certidão, quando houver, bem como qualquer outro documento que 
venha a ser solicitado pelo DRH (Departamento de Recursos Humanos). 
4.12. Comprovante de residência em nome do candidato (conta de água, energia elétrica, gás ou telefone – 
fixo ou móvel) – (original e cópia); 
4.12.1. Na impossibilidade de apresentação descrita no item 4.12 poderão ser apresentados cópia de 
contrato de aluguel, declaração de residência assinada pelo proprietário do imóvel e com firma reconhecida 
acompanhada do comprovante de endereço em nome do proprietário, documento em nome de cônjuge ou 
dos pais (para solteiros), bem como qualquer outro documento que venha a ser solicitado pelo DRH 
(Departamento de Recursos Humanos). 
4.13. Cartão SUS – válido; 
4.14. Se já exerceu, a qualquer tempo, cargo ou emprego na administração pública direta ou indireta 
(federal, estadual ou municipal), trazer comprovante de exoneração ou rescisão.  
4.14.1. Não será aceita solicitação de acumulação de cargos ou funções com o cargo de salva-vidas, tendo 
em vista que este não se enquadra nas exceções da hipótese de acumulação lícita permitida no Artigo 37 
da Constituição Federal, incisos XVI e XVII. 
4.15. Comprovante de escolaridade exigido para o cargo, nos termos do disposto no Anexo I – parte 
integrante deste edital (diploma, ou histórico escolar e certificado de conclusão) – (original e cópia); 
4.15.1. A comprovação do Curso de Habilitação será feita por meio de entrega de certificado de conclusão 
do curso de Salva Vidas. 
4.16.  Diploma ou certificado expedido por instituições estrangeiras será aceito, desde que revalidado por 
instituição de ensino superior no Brasil. Todo documento expedido em língua estrangeira somente será 
considerado se traduzido para a Língua Portuguesa, por tradutor juramentado. 
5. Será impedido de nomeação o candidato que não apresentar a documentação exigida para o cargo 
pretendido. 
6. Estando a documentação em conformidade com o exigido, o candidato será encaminhado para a 
realização de exames médicos admissionais e posterior avaliação clínica com médico do trabalho, devendo 
retirar as guias de exames laboratoriais e outros específicos, se for o caso, para o cargo pretendido. 
7. Será automaticamente desclassificado o candidato que não retirar as guias médicas para realização de 
exames médicos admissionais e/ou deixar de comparecer a qualquer dos exames médicos – quer sejam 
laboratoriais, específicos ou clínicos – em dia, horário e local agendados. 
8. É requisito para a nomeação e consequente posse, o candidato ser avaliado como apto nos exames 
admissionais e na avaliação clínica. 
9. Será impedido de nomeação o candidato que for avaliado como inapto nos exames admissionais e/ou na 
avaliação clínica. 
10. As decisões dadas pela Prefeitura Municipal de Santo André pela habilitação ou não das condições de 
saúde do candidato são de caráter eliminatório para efeito de nomeação e posse e são soberanas, não 
cabendo qualquer recurso ou pedido de revisão.  
11. Estando apto nos exames admissionais, o candidato será nomeado e serão agendadas as datas de 
posse e início de exercício.  
12. Será considerado desclassificado e eliminado do Concurso Público o candidato que: 
12.1. Não comparecer ao ato de posse do cargo em dia, horário e local agendados; 
12.2. Não iniciar exercício do cargo em dia, horário e local estabelecidos pelo Departamento de Recursos 
Humanos, de acordo com as necessidades da área de trabalho. 
13. Os candidatos, a partir do início de exercício, cumprirão período de estágio probatório para aquisição de 
estabilidade no cargo, conforme disposto no Artigo 41 da Constituição Federal de 1988, com redação dada 
pela Emenda Constitucional n.º 19, de 04 de junho de 1998, e na Lei Municipal n.º 8.303, de 20 de 
dezembro de 2001, regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 14.751, de 19 de fevereiro de 2002. 
13.1. A omissão de informações, ou o fornecimento de informações falsas, que possam influenciar na 
nomeação, poderão ser consideradas para efeito de decisão na avaliação de estágio probatório, nos termos 
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da Lei Municipal n.º 8.303, de 20 de dezembro de 2001, regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 14.751, 
de 19 de fevereiro de 2002 e demais normas em vigor. 
14. Perderá os direitos decorrentes do Concurso Público o candidato que: 
14.1. Não aceitar as condições estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Santo André para o exercício 
do cargo; 
14.2. Omitir ou falsear dados relevantes que impeçam ou interfiram em sua admissão ao serviço público, 
ou mesmo que possam influenciar no resultado da nomeação, ainda que constatados posteriormente ao ato 
de seu início de exercício; 
14.3. Não comprovar na data da convocação os requisitos estabelecidos neste Edital; 
14.3.1 Eventuais exceções serão decididas pelo Departamento de Recursos Humanos, através de 
requerimento protocolado no atendimento do RH. 
14.4. A omissão ou falseamento de informações consideradas relevantes pela Prefeitura Municipal de 
Santo André poderá, inclusive, ensejar exoneração de servidor durante o período de estágio probatório. 
15. Além da documentação mencionada no item 4 deste capítulo, o candidato deverá ainda, entregar: 
a) certidão válida, devidamente emitida pelo Tribunal competente, que comprove a condição de jurado 
(desde que declarada esta condição na ficha de inscrição e utilizada como critério de desempate), bem 
como outros documentos que porventura se fizerem necessários, a critério da Prefeitura Municipal de Santo 
André. 
I. se o candidato não comprovar a condição de jurado, será excluído deste Concurso, à vista do disposto 
no item 3. do Capítulo X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS deste Edital. 
b) Certidão de Nascimento de todos os filhos menores de idade, legalmente dependentes do candidato, 
por ele indicados em sua ficha de inscrição neste concurso público (desde que declarada esta condição na 
ficha de inscrição e utilizada como critério de desempate), bem como outros documentos que porventura se 
fizerem necessários, a critério da Prefeitura Municipal de Santo André. 
I. se o candidato não comprovar que possui todos os filhos menores de idade, dele legalmente 
dependentes, em conformidade com o que ele porventura tenha indicado em sua ficha de inscrição, será 
excluído deste Concurso, à vista do disposto no item 3. do Capítulo X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS deste 
Edital. 
16. O não atendimento à convocação ou a não nomeação dentro do prazo estipulado, inclusive pela falta de 
documentação exigida neste edital, ou a manifestação por escrito de desistência implicará a exclusão 
definitiva do candidato deste Concurso Público, sem qualquer alegação de direitos futuros. 
 
 
X. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das 
condições deste Concurso, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, 
das quais não poderá alegar desconhecimento. 
1.1. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Concurso Público, que venham a ser feitas nos sites da Prefeitura Municipal 
de Santo André (web.santoandre.sp.gov.br) e da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br) na página 
desse concurso, bem como extratos publicados no jornal Diário do Grande ABC., não sendo aceita a 
alegação de desconhecimento das normas deste Certame. 
1.2. A Fundação VUNESP e a Prefeitura Municipal de Santo André não se responsabilizam por qualquer 
procedimento, efetuado pela Internet, não recebido por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas 
de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitem a transferência de dados. 
2. Motivará a eliminação do candidato deste Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções constantes na 
prova, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação da prova. 
3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que 
verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição 
com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal 
podendo, inclusive, ensejar a exoneração em estágio probatório do servidor que já tenha iniciado exercício 
do cargo. 
4. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descrita no item 3, deste Capítulo, o candidato estará 
sujeito a responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 
5. O prazo de validade deste Concurso será de 2 (dois) anos, contado da data da publicação da 
homologação, prorrogável por uma única vez e por igual período, a critério da Administração. 
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6. As informações sobre o presente Concurso Público serão prestadas pela Fundação VUNESP, por meio 
do Disque VUNESP, e pela internet, no site www.vunesp.com.br, sendo que, após a publicação da 
classificação final, as informações serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Santo André. 
7. Para fins deste Concurso, o candidato deverá manter atualizado seu endereço residencial e endereço 
eletrônico (e-mail): 
7.1. desde a inscrição até a publicação da classificação final, na Fundação VUNESP; e 
7.2. após esse período, no prédio do Executivo da Prefeitura Municipal de Santo André. 
7.2.1. Para alteração de endereço na Prefeitura de Santo André, o candidato deverá comparecer 
pessoalmente com apresentação de documento de identidade oficial com foto (como exemplo: RG, CNH, ou 
Registro em Conselho de Classe) ou através de procurador – com procuração simples com assinatura 
autenticada em Cartório por semelhança e que especifique a finalidade, e solicitar a alteração por meio de 
requerimento, mencionando o número do Edital do Concurso Público, o nome do candidato, o nome do 
cargo a que concorreu, a respectiva classificação final, cópia de comprovante de endereço (conta de água, 
telefone, gás ou energia elétrica), contendo logradouro, número, complemento (caso houver), bairro, cidade, 
Estado e Código de Endereçamento Postal (CEP) completo, com assinatura do candidato, devendo ser 
entregue no andar Mezanino do Prédio do Executivo da Prefeitura Municipal de Santo André, situado na 
Praça IV Centenário, nº 1, Centro, Santo André. 
7.2.2. A procuração ficará retida, assumindo o candidato as consequências de eventuais erros cometidos 
por seu procurador ao efetuar a alteração. 
7.3. Não será aceita solicitação que esteja em desconformidade com o procedimento disposto neste Edital. 
8. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância que será mencionada em 
Edital ou aviso a ser publicado nos sites da Prefeitura Municipal de Santo André (web.santoandre.sp.gov.br) 
e da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br) na página desse concurso, bem como extrato publicado no 
jornal Diário do Grande ABC, não sendo aceita a alegação de desconhecimento das normas deste Certame. 
8.1. A Prefeitura Municipal de Santo André define apenas os conteúdos programáticos referentes a este 
Concurso Público, ficando a critério de cada candidato escolher a bibliografia que entender como mais 
conveniente em conformidade com os dados expressos no Anexo específico.  
9. A Prefeitura Municipal de Santo André e a Fundação VUNESP se eximem das despesas decorrentes de 
viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer das fases deste Concurso Público, da 
responsabilidade sobre material e/ou documento eventualmente esquecidos nos locais das provas e de atos 
decorrentes de sua eventual convocação para admissão, incluindo as fases até o efetivo início de exercício. 
9.1. A Prefeitura Municipal de Santo André e a Fundação VUNESP não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público. 
10. O não atendimento pelo candidato, a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas neste 
Edital, implicará em sua eliminação deste Concurso Público. 
11. Decorridos 90 dias da data da publicação da homologação e não caracterizando qualquer óbice, é 
facultado o descarte dos registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade deste Concurso 
Público, os registros eletrônicos. 
12. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Fundação VUNESP e a Prefeitura 
Municipal de Santo André poderão anular a inscrição, prova ou nomeação do candidato, se verificadas 
falsidades de declaração ou irregularidade neste Certame. 
13. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não comparecer às 
convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 
14. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, e alterações posteriores, não 
será objeto de avaliação da prova neste Concurso Público. 
15. A Prefeitura Municipal de Santo André e a Fundação VUNESP não emitirão Declaração de Aprovação 
no Concurso Público, sendo a própria publicação nos sites da Prefeitura Municipal de Santo André 
(web.santoandre.sp.gov.br) e da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), na página desse concurso, 
bem como extrato publicado no jornal Diário do Grande ABC, documento hábil para fins de comprovação da 
aprovação, não sendo aceita a alegação de desconhecimento das normas deste Certame. 
16. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais, referentes à realização deste Concurso Público, 
serão publicados nos sites da Prefeitura Municipal de Santo André (web.santoandre.sp.gov.br) e da 
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br) na página desse concurso, bem como extrato publicado no jornal 
Diário do Grande ABC, inclusive sobre eventual alteração do órgão de imprensa oficial do Município de 
Santo André, sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
17. Toda a menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário 
oficial de Brasília – DF. 
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18. Durante a realização da(s) prova(s) e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a 
utilização de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som 
pelo candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos a este Concurso Público. Caso haja 
qualquer necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com vistas à 
produção do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora deste Concurso 
Público, caberá à Fundação VUNESP, e somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer 
material produzido. 
19. Salvo a exceção prevista no item 7, do Capítulo IV. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVA E 
PRÁTICA deste Edital, durante a realização da(s) prova(s) e/ou procedimento deste Concurso Público não 
será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão 
prova nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 
20. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em 
caráter irrecorrível, pela Prefeitura Municipal de Santo André e pela Fundação VUNESP, no que a cada uma 
couber. 
21. A classificação final gera para o candidato apenas a expectativa de direito à nomeação, após o 
provimento da totalidade das vagas anunciadas neste edital.  
22. A Prefeitura Municipal de Santo André, após convocação de candidatos no número de vagas 
anunciadas neste edital, reserva-se o direito de proceder às nomeações em número que atenda ao seu 
interesse e necessidades, de acordo com a disponibilidade orçamentária e vagas existentes, em vista do 
exclusivo critério de conveniência e oportunidade. 
23. As descrições de atribuições do cargo que constam do Anexo I deste Edital são apenas sumárias e 
poderão sofrer alterações posteriores, de acordo com a necessidade do serviço público, por meio de 
regulamentações legais ou por atos administrativos próprios, a serem designados pelo gestor da área em 
que o servidor estiver lotado. 
24. Não será fornecida pela Prefeitura Municipal de Santo André qualquer informação relativa a este 
certame, quer seja por telefone, por e-mail ou outra forma de comunicação que não sejam as previstas 
neste Edital. Cabe à organizadora responsável pela realização deste Concurso Público disponibilizar as 
informações e dirimir dúvidas dos candidatos através dos meios já mencionados neste Edital. 
25. O presente Edital poderá sofrer eventuais alterações, porém estas ocorrerão antes de sua 
homologação. 
26. É facultada a anulação parcial ou total do Concurso Público antes de sua homologação, se constatada 
irregularidade substancial insanável.  
27. À Secretaria de Inovação e Administração é facultada a homologação parcial ou total do Concurso 
Público, podendo ser revogado, a qualquer tempo, a depender do exclusivo critério de conveniência e 
oportunidade do Poder Executivo municipal, observados os pressupostos de fato que fundamentem a 
decisão administrativa e o direito dos candidatos efetivamente inscritos ao devido ressarcimento, pela 
organizadora, da taxa de inscrição recolhida. 
 
28. Fazem parte integrante deste Edital: 
a) o Anexo I – Das atribuições do cargo 
b) o Anexo II – Do conteúdo programático 
c) o Anexo III – Endereço e contato da Fundação VUNESP 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 
 

Santo André, 29 de junho de 2022. 
 
 
 

Pedro Henrique Ruiz Seno 
Secretário de Inovação e Administração 
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ANEXO I - DAS ATRIBUIÇÕES  

CARGO DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

Salva-Vidas 

• Exercer a tarefa de vigilância e salvamento em piscinas públicas 
municipais, observando os banhistas para prevenir afogamentos e salvar 
vidas de pessoas em perigo; 

• Providenciar os primeiros socorros na vítima, solicitando e encaminhando 
para o atendimento médico de emergência; 

• Percorrer a área sob sua responsabilidade, atentando para as atitudes dos 
banhistas, localizando pessoas que precisem de socorro;  

• Orientar banhistas quanto a atitudes inseguras, de modo a evitar acidentes; 
• Comunicar ao superior imediato todas as ocorrências, através de relatório 

próprio; 
• Realizar palestras informativas breves para preparo dos banhistas/alunos 

das escolas; 
• Executar outras tarefas afins e correlatas sob designação da chefia. 

 
 
ANEXO II – DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

 

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações vigentes até a 
data da publicação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados com entrada em vigor após a 
publicação do Edital de Abertura de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou 
complementares a algum tópico já previsto ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas 
englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no conteúdo programático. 

 

 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 
Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 
substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e 
sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e 
nominal. Colocação pronominal. Crase. 

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão, 
potenciação ou radiciação com números racionais, nas suas representações fracionária ou decimal; Mínimo 
múltiplo comum; Máximo divisor comum; Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples ou 
composta; Equações do 1º ou do 2º graus; Sistema de equações do 1º grau; Grandezas e medidas – 
quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa; Relação entre grandezas – tabela ou 
gráfico; Tratamento da informação – média aritmética simples; Noções de Geometria – forma, ângulos, 
área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

Conhecimentos Específicos: Técnicas de primeiros socorros: abordagem, atendimento, reanimação, 
estancamento de hemorragias, imobilizações e transporte de feridos. Técnicas de salvamento aquático: 
judô aquático, abordagem do acidentado na água, retirada do acidentado da água e transporte do 
acidentado na água. Salvamento aquático: conceito; acidentes no meio líquido; sistema respiratório; 
prevenção de afogamentos; definição de afogamento, classificação, natureza, fases e grau de afogamento; 
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emprego de equipamentos adequados; retirada da vítima de piscina; cadeia de sobrevivência do afogado; 
responsabilidade civil; fisiologia do afogado. Técnicas e procedimentos da respiração artificial: boca a boca 
e ressuscitador. Fases do afogamento. Cuidados na preparação para o transporte do acidentado ao pronto-
socorro. Chamada do resgate (telefone). Ética profissional. 

 
 
 
ANEXO III – ENDEREÇO E CONTATO DA VUNESP 
 
- Fundação VUNESP 
Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062 
Horário: dias úteis – das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas 
Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 – de segunda-feira a sábado – das 8 às 18 horas 
Site: www.vunesp.com.br 
 

 


